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LEI N.º 279 
De 10 de agosto de 1989. 

 

“Autoriza aplicação de valores em 
estabelecimento bancário e dá outras 
providências”. 

 

A Câmara Municipal de Ibitiura de Minas – MG, por seus 
representantes aprova, e Eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal de Ibitiura de Minas 

autorizado a aplicar, por dias, em estabelecimento bancário devidamente autorizado, o 
valor referente ao pagamento do pessoal ativo e inativo da Prefeitura Municipal. 

  
Art. 2° - O resultado da operação financeira será recolhido 

aos cofres municipais através de: 
1300.00.00 – Receita Patrimonial 
1390.00.00 – Outras receitas patrimoniais 
1390.00.01 – Outras receitas patrimoniais diversas 

 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 

entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 

conhecimento e execução desta lei pertencer que a cumpram e façam cumprir tão 

inteiramente como nela se contém. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

Prefeitura Municipal de Ibitiura de Minas – MG, aos 10 dias 
do mês de agosto de 1989. 

 
 

José Deolindo Alves 

Prefeito Municipal 
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